
                        
 
                      Gabinete do Vereador Leonardo Chaves 

    

 
     

REQUERIMENTO  Nº  ___________/2024.    

   

Requeiro à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o 

Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhado apelo ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município, Rodrigo Pinheiro, extensivo ao Secretário 

de Serviços Públicos – SESP Manoel Ávila Norato, para que viabilizem em medida de 

URGÊNCIA, o serviço de capinação e o serviço de terraplanagem para recuperar as vias 

do Loteamento Residencial Ramiro Miguel de Sousa, nesta cidade.  

 

-JUSTIFICATIVA- 

 Trata-se de grande valia para os moradores do Loteamento acima 

mencionado e em atendimento ao pleito dos moradores, solicito com URGÊNCIA a 

realização da capinação pois o mato encontra-se muito alto em razão da falta de limpeza 

no local, que propicia a proliferação de insetos, animais peçonhentos e ratos, bem como 

acúmulo de lixos ocasionado mal cheiro e realizar o serviço de terraplanagem, no sentido 

de recuperar as ruas do referido Loteamento solicitado, pois as mesmas encontram-se 

bastante danificadas em estado deplorável, pois se faz necessária a recuperação das 

mesmas em por isso solicito providências no sentido de determinar as medidas 

necessárias para solucionar estes problemas. 

Solicito que viabilizem a execução desse importante pleito, tendo em vista 

os transtornos enfrentados pelos os moradores, com muitos buracos e com prejuízos aos 

veículos, considerando que se faz necessário a realização desta solicitação, para dar 

melhor condição de aceso e trafegabilidade.   

Portanto, a medida ora sugerida importará em melhorias das condições de 

vida evitando que à integridade física dos condutores, passageiros e pedestres, sejam 

afetadas, por isso pedimos as providências para o atendimento da nossa solicitação, 

transformando em benefício para toda a população.   

  Diante do exposto, e convicto da aprovação unânime dos demais pares, 

solicito que se dê ciência às autoridades sobreditas e à imprensa caruaruense. 

 

 Sala das Sessões, 10 de junho de 2024.  

 

 

VEREADOR LEONARDO CHAVES - Autor-     
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